
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Of icio n." PMC/SECOV/502/2021.

Cor.rgonhas, 29 de novembro de 2021 .

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Mturicipal de Co»gonhas/MCi

Prczado Senhor'.

Em atençâo ao o.ficios t 63/2021/Secreraria, datado de 2810912021 , encaminhamos a

V. Exa. as corrcspon{ências abaixo relacionadas, por meio das quais a Secretaria da Fazenda,

a Secretaria de Sirúcle e a Secrctaria clc Ilducação prestam inÍbrmações, em atendimento aos

Reqr"rerimentos 235 e 23612021 dc autoria do nobre vereador Gerson Daniel de Deus.

o C.l. PMC/StrlF AZl49i?021 (Requerirnento 235);

o C.l. I'MC/SLMED/GAII/087/202 I (llequerirnenlo 235);

. C.l. l'MC/GAB/SMS/ ló0/2021 (ltecluerinrento 235):

o C.l. PMC/SEFAZl50l202l (Requerimenm 236);

o C.l. PMC/SEMED/GAB/088/2021(Requerimento 236); e

r C.l. I'MC/GAB/SMS/16712021 (Requcrimento 236).

Na oportunidade. rciteralros a V.Exa. c tletnais pareS, nossas respeitosas saudações.

Atenciosar.nenle,

cámaÍa MuniciPal de Congonhas
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2 FAZEN DA

COMUNICAÇÃO INTDRNA SEFAZ/49I2021

De: Camila Vasconcelos Siqueira Cianni - Secretaria Municipal da Fazenda

Para: Simônia Maria de Jesus N'lagalltães - Secretár'ia Mr.rnicipal de Governo

Dara: 05i I 1i202l

Prezada Secletária.

Enr resposta ao t'equerinienlo n'23512021 da Câmat'a Municipal de Congonhas,

enr seus itens 8 e f. inlormantos que:

Existe cobrança de IPTU (lrr-rposto Predial Territorial Urbano) para os imóveis,

que procederanr transferência de plopriedade âtravés de contrato de compra e venda ou

pagameuto de ITBI (lmposto de'fransmissão de Bens Imóveis "lnter-vivos"; situados no

Chacreamento Água Boa, respalclaclo pela Lei n' 3926/2020, Código Tributrlrio

Municipai Consolidado, que define em seu Art.5o :

"Art. 5'A hipotese de incidência do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana é a

proprietlacle, o domíniit titil otr a posse de bem imóvel, por

ncthrezu c,u acessão Jisica, localizado na zona urbana do

tvluntctplo.

Desta feita, por se tratar de bairo localizado em área urbana, couforme Lei de Uso

e ocupaçãô do solo, n" 262412006, deste Município, os imóveis lá localizados estão

sujeitos à cobrança de IPTU. Com relação ao parecel jurídico, a Secretaria Municipal de

fazenda não possui conlpetência para elâboração de tal, ficando este à cargo da

Procuradoria Jurídica Municipal.

Sem rrais r.Io rllomenlo, fiLnramo-nos c'om estima e consideração.

AtenciosamcntL'.

Camila Vascoú Siqueira Cianni
Sccreliilia Mr.rni ipal cla Fazenda

Prefeitura Municipal de Congonhas - Secretaria Municipal de Fazenda - Diretoria de Tributagâo e de Fiscalização

Praça Presiderte Juscelino K ubitschek,l i5 - Centro CEP: 36,410-064 Congonhas-MC Telefone: 373 l- 1240

www.corrgonltas.rtrg.gov.bt
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Rodrigo lúendes
Secretário Adjunto de EducaÇão

Quinta'feira, 14 de oulubro de 2A2I

Of ício No PIV{ C/S El\4 EDIG AB / Oe7 / 2O2t
Assunto: Resposta ao Requerimento 235/202L
Serviço: Secretaria Municipal da Educação

Excelentíssinro Sen hor,
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Prezado Senhor,

Em resposta ao.requerimento 23512021, do Exmo. Verêador Gerson

Daniel de Deus, informamos que o Chacreamento Agua Boa não possui escola

primária em sua extensão e que no momênto não está prevista a construção de

escola no referido local, visto que áe acordo com Resolução SEI/IED No 004, de

21 de dezemb.o de 2017, que apresenta o zoneamento para matrícula, nas

escolas da Rede l\,4unicjpal de Ensino de Congonhas, os alunos dessa localidade

devem ser matricuiados na E. lVl. "Dr. Victorino Ribeiro", quando cursarem

Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental |(1'ao 5'ano) e E. [/]. "Sr. Odorico

lVlartinho da Silva" qlrando cursarem o Ensino Êundamental ll (6'ao 9'ano).

informamos também que a Secretaria tvlunicipal de EducaÇão

dÍsponÍbiliza transporte gratuito e seguro para o desÍocamento dos alunos até as

escolâs onde os mesmos Íorem matriculados.

Atenciosamente,

en
Secretário unto de ucaçao

Secretaria Muniçipal de Educação . )íeÍerluíô dc Congonhas t,ro

llrto Mar:) Uias.74.SJrliL lüônca " ilól,15-0il{l Congonhâs M6 . lclcÍonc, í31]| 3132-24tA
wrn, fongonhas.v(i.G0v 6Â 13113731 1300 I Ramal: 1514

Sendo o que se me apresenta para o momento, subscrevo-me.



SAUDE

Thomás Lafetá Alvarenga
Secrêtá rio lrlunicipal de Saúde

ooMUNrCAÇAO TNTERNA

NO PMC/GAB/SMSI 1 66 I 2021

DE: Thomás Lafetá Alvarenga - SÍ\4S

PARA: Rodrigo Santos Torres / Secretaria Municipal de Governo

DATA:06/1012021

Prezado Secretário,

Em atenção à solicitação formulada pela Câmara Municipal, Requerimento

CMC N"235l2021, encaminhamos resposta em anexo.

Atenciosamente,

rna s Lafetá Alvareng

Secretári e
5BÜ

Secretaria Municipatde 5aúde . ?reieitura de Congonhas ve
Praça 0limpica, 2l ,Pr"aia.3ó4t5(]00CongonhàsM0.TeleÍone;[3]13732t9t9ll3ll3nt-óóSS

nrvi,;.congonhas uo.oov.s i3113i31.1300 I Ramais:17111j71211746



SAr.iDE

cor!íuNrcAÇÃo INTERNA

N" PMC/SMS/DABS/ GAB T5I/2021

DE: Coordenação ESF/ DÀBS/ SMS
PARA: Secretaria Municipal de Congoúas - Thom;ís Lafetá Alvarenga
DATA:01/1012021

Prezados Secretário,

Em resposta ao requerimento n'235/2021 do Exmo. Vereador Gerson Daniel de Deus,

informo em relação ao item no06 que os moradores do Chacreamento Agua Boa são

atendidos pela ESF Santa Mônica, situada na Rua Fernando Cabral, 503, Bairro Santa

Monica e a escola de referência também é situada no bairro santa Monica, na rua Eurico

Lobo n" 450.

Segundo os dados informados no e-sus AB, o número de pessoas cadastradas na pela

ESF Santa Monica está denrro dos parâmetros recomendados pela política Nacional de

Atenção Básica e a distância de ciesiocamenro dos moradores do chacrcamento Agua

Boa está dentro dos limites estabelecidos para uma ESF.

Estamos à disposição para outÍas informações que Íbrem necessarias.

Atenciosamente

ncl6
Mal

Gerência de Atençâo Básica

Secretarie Municipàldê Saúde . PreÍe tura de C0ngonhâs r,io

Praça Otimpica. 2l - Praja . 3ó415-000 Congonhas uo . TeleÍone: (3tl 3?32 1919 I t3tl 3I3t -óóSS

wa,r.congonhas.uc.oov.eR l3ll3l3l- 13001 Ramais | 111111112117 tú



) áxr2/' FAZEN DA

coMUNtcAÇÃo tNronNA sEFAZ/50/2021

De: Canrila Vasconcelos Siquc'tra Cianni - Secretaria Municipal da Fazenda

Para: Simônia Maria cle.lesus \{aealhães - Secretária Municipal de Governo

Data:05/lL2021

Plezrrda Secretr'u ia-

Em resposta ao requerirnento n" 23612021 da Cârnara Municipal de Congonhas,

em sens iÍerts 8 e 9, inibrmamos que:

Existe cobrança de IP'I'U (imposto Predial Territorial Urbano) para os imóveis

situados no bairo Santa Vitória, respaldado pela Lei n'3926/2020, Código Tributario

Municipal Consolidado, que define em seu Art.So :

"Árt. 5'A hipótese de incidência do Imposto sobre a

Propriedade Prediol e Territorial U'bana é a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem intóvel, por

natlurezo ott acessão Jisica, localizado na zono urbana do

tlhmicipio. "

Desla Í'eitâ, por se tratar de bairro localizado em área urbana, conforme Lei de Uso

e ocupaçâo do solo, n" 262412006, deste Município, os imóveis lá localizados estão

sujeitos à cobrança de IPI'U. Com relação ao parecer juridico, a Secretaria Municipal de

Fazenda não possui cornpetência para elaboração de tal, ficando este à cargo da

Procuradoria Jurídica Municipai.

Scnr mais no rl.rolnL'nto. iinnanto-nos corn estiuia e consideração.

At("'rrciosaurcnte ,

tueira Ciirnni
da Fazenda

Prcfeitura Municipal de Congonhas - Secretaria Municipal de Fazenda - Diretoria de Tributação e de Fiscalização

Praça Presidente Juscelino Kubitschek,l35 - Ceotfo CEP: 36.410-064 Congonhas-MC Telefone:3731-1240
rv\t \r'.Collgonll:Il. lllg. gov.br

Centilir Vascouce{os
Sc'cr,.-tÍria Mun jàt



EDUCACAO

Rodrigo Í\4 endes
Secretário Ad.iunto de Educação

Quinta-Íeira, 14 de outubro de 2O2t

OíÍcío N" PMC/iSEM EDlG AB/ o8A/ 2027
Assunto: Resposta ao Requerimento 236/2027
Serviço: Secretaria Municipal da Educação

Excelentíssimo Senhor,
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Dlretora da Câmara N4unicipal de Congonhas

Prezado Senhor,

Em resposta ao requerimento 23612O21, do Exmo. Vereador Gerson

Daniel de Deus, infornramos que o Bairro Santa Vitória não possui escola

primária em sua extensão e que no momento não está prevista a construção de

escola no referido local, visto que de acordo com Resolução SEMED No 004, de

2'l de dezembro de 2017, que apresenta o zoneamento paÍa matrícula, nas

escolas da Rede Municrpal de Ensino de Congonhas, os alunos dessa localidade

devem ser matriculacios na CEIVIEI - Creche "María íris Coelho de Souza

Ferreira", quando cursarem o À/aternal (1, ll e lll) e Pré-escola (1" e 2' Período),

na E. l\/. "João Olyntho Ferraz", quando cursarem Ensrno Fundamental I ('1" ao

5'ano) e E. ÍVl. "Dom João lVluniz" quando cursarem o Ensino Fundamental ll (6'

ao 9" ano).

Sendo o que se me apresenta para o momento, subscrevo-me

Aten ciosa rn ente,

Secretá ri Adjunto de ucação

Secrelaria MunÍcipat dê Educaçào . PrelÍlluí ii Je Congonhas M0

l.lul Marlo llias, /4 - Snnia Mônica . 3ó/,15 000 Congonhas MG . fctcÍonc: 131J3732-2400
r,r',,!.J congonhas.r,r; oc,, nn 13113731 1300 I Ramal: l5t4
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SAUDE

Thomás Lafetá Alvarenga
Secretário Municipal de Saúde

GOMT.JNTCAÇÀO TNTERNA

NO PMC/GAB/S MS I 1 67 12021

DE: Thomás Lafetá Alvarenga - SIV)S

PARA: Rodrigo Santos Torres / Secretaria Municipal de Governo

DArA'.06t10t2021

Prezado Secretário,

Em atenção à solicitação formulada pela Câmara Municipal, Requerimênto

CMC No236/2021 , encaminhamos resposta êm anexo.

Atenciosamente,

omás Lafetá Al

Secretário Municipa
Íhorfras

Éloe >2

ConSonha5
.MG

MaLr ?01419 6Á

Secretaria Municipal de Saúde . PreÍeitura de Congonhas uo

Praca Ciirnpica, 2l . Prara . 3ó415-00C Congonhas r$ . TeleÍcne: l3ll 3i3Z 19j9 I l3ll y3 t-óóSg
u,nvr cong0nhas.uc.ccr.or 13113731.1300 I Ramais: 1711l1ljltjjtÁ
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SAUDE

Thomás Lafetá Alvarensa
Secretário Municipal de Saúdr

CO.\lUNICAÇÃO INTERNA

N" PMC/SMS/DABS/ CAB 15212021

DE: Coordenação ESF/ DABS/ SMS
PARÂ: Secretaria Municipal de Congonhas - Thomas Lafetá Alvarenga
DATA: 01/10/2021

Prezacio Secretário,

Em resposta ao Requerimento n" 23612021 do Exmo. Vereador Gerson Dariel de Deus

informo:

Item no 6: O baino Santa Vitória está na área de abrangência da Equipe de Saúde da

Família Profeta 2, cuja sede está localizada no endereço rua Arlindo Moraes Faustino, no

245, ba\no Umbelina, Antes da redivisão de CEP o local pertencia ao bairro Santa

Vitória. As escolas de referência nas mediações do bairro Santa Vitória localizam-se no

bairro viziúo Jardim ProÍ'eta sendo elas: Creche Maria José de Andrade e Escola

Municipal Joâo Olyntho de Feuaz.

Itcm no 7: Atualmcntc no endereço acima descrito funciona a Unidade de Saúde da

Família (USF) em que trabalhâm duas Equipes de Saúde da Família (ESF): Profeta 1 e

Profeta 2 de modo a otimizar a utiiizaçào do espaço Íisico. A ESF Profeta 2 atende

pacientes dos bairos: JaLdim Profeta (pârle), Nova Congoüas, Lobo Leite, Umbelina e

Santa Vitória. Atualmente o número de pessoas cadastradas na pela ESF Profeta 2 está

dentro dos parâmetros recomendados pela Política Nacional de Atenção Básica. Além

disso, a distância de deslocamento dos moradores dos bairros adscritos está dentro dos

limites de teritorializaÇão para uma ESF. Portanto, pela densidade demográfica atual

desses bairros bem como localização dos mesmos, a USF atende aos parâmetros

desejáveis, nâo esftrndo nos planos â construção de nova USF no local neste momento.

Estamos à disposição para outras informações que forem necessarias.

Atenciosamente.

"..Jru[T#,ffi#:",t
Secretâria Municipalde Sâúde, Preieilura de Congonhas u9

Praça otimpica. 21 - Praia . 3ó{15-000 congonhas r,,!c . TeleÍone: Í31) 3732 19l9 I l31i 3731-óó88

ufir.congonhas.ue.eov.an l3ll373l-1300 I Ramais: 11111111211?46


